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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

GABINETE DO PREFEITO

Oficio no. 056/2022

Jequié — BA, 04 de Fevereiro de 2022.

Excelentíssimo Senhor Vereador
Emanuel Campos Silva
Md. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Jequié-Ba

Senhor Presidente,

Cumprimentamos cordialmente V. Exa., em tempo, estamos encaminhando

em anexo, o seguinte projeto de lei abaixo descrito, a fim de que seja apreciado

sobre o regime de urgência, discutido e ao final aprovado pelos Ilustres

Vereadores.

PROJETO DE LEI NO 08/2022- AUTORIZA A DESAFETAÇÃO E ALIENAÇÃO DE

BEM IMÓVEL PÚBLICO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 75, XVIII, CIC

ARTIGOS 80, l, 16, XXI, 38, 9 0 , C DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ

- BA E DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Na certeza de contar com a c Ia oração de Vossa Excelência, antecipamos

nossos agradecimentos.

Respeitosamente,

z Brandão Santana
refeito Municipal=

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA - 45206-903 - Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;

email: pmj@equie.ba.gov.br



JEQUIÉ>

REFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
ESTADO DA BAHIA

ECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

MENSAGEM DO PROJETO DE LEI N00812022.

SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES:

Incluso, remeto à análise e aprovação dessa Colenda Câmara Legislativa, Projeto de Lei

que autoriza o chefe do Poder Executivo municipal a desafetar e alienar bem imóvel do

patrimônio municipal.

Havendo, no patrimônio do Município, bem imóvel sem destinação específica para uso e

serventia da coletividade, mostra-se necessário aplicar políticas públicas propositivas,

feitas por meio do investimento de recursos públicos em açóes que permitam, aos cida-

dãos, beneficiarem-se diretamente de obras e açóes do governo.

O Imóvel sem a sua total utilização e destinação, além de gerarem despesas de manu-

tenção para o Município, contrariam as políticas públicas de segurança e política de saú-

de pública, além de colocar em risco a população, não contribuindo, ademais, para a ob-

servância do fim social da propriedade.

Por outro lado há necessidade premente de reforma da atual sede administrativa e a am-

pliação do centro administrativo, com o objetivo de reduzir os custos para os cofres públi-

cos com alugueis para instalar os demais órgãos da administração pública municipal,

além de proporcionar o bom andamento do serviço público municipal, proporcionará me-

lhores condições de trabalho aos servidores, bem com melhor atendimento e acessibili-

dade ao cidadão.

Diante do quadro de déficit orçamentário, e sendo necessários recursos financeiros para

investimento imediato, encaminha-se o presente Projeto de Lei com vistas obter autoriza-

ção para alienar bens públicos e aplicação dos recursos obtidos.

Dessa feita, com a matéria proposta, evidenciado fica o interesse público na consecução

deste objeto, razão pela qual solicito análise e votação, nos termos da Lei Orgânica muni-

cipal.

Sirvo-me do ensejo para renovar expressões mais alta estima e apreço por essa Casa

de Leis.

Respeitosamente,

Jequié- BA, 04 de fevereiro de 2022.

Zeni randão Santana
—Prefeito=

Praça Duque de Caxias • Jequiezinho • CEP: 45.208-903

t-0 (73) 3526-8000 @www.jequie.ba.gov.br af@prefeiturajequie



JEQÜÍÉ> StCPtTARtA
DO 'REFUTO

PROJETO DE LEI NO 008 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022.

"AUTORIZA A DESAFETAÇÃO E ALIENAÇÃO DE
BEM IMÓVEL PÚBLICO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO
ARTIGO 75, XVIII, CIC ARTIGOS 80, 1, 16, XXI, 38, ST, C
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICíPlO DE JEQUIÉ - BA E
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

O PREFEITO DO MUNICíPlO DE JEQUIÉ, no Estado da Bahia, no uso de suas
atribuiçóes legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber

que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono o presente
Projeto de Lei.

Art.1 0- Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do artigo 80, l, artigo 16,

XXI, artigo 38, 580, C e artigo 75 XVIII, da Lei Orgânica do Município, e da Lei
Federal no 8.666/93, a alienar o bem imóvel que compõe o patrimônio
municipal, relacionados no anexo I desta Lei, bem como todos aqueles bens
sem destinação pública específica.

Parágrafo único. A alienação citada no caput será realizada mediante
desafetação, avaliação prévia e licitação.

Art.20- O proveito económico obtido com as alienaçóes citadas no art. 1 0 desta

Lei será investido no próprio município.

Art.30- As despesas decorrentes das vendas autorizadas por esta lei serão
suportadas pelos respectivos compradores,

Art.4 0- O bem, referido no artigo 1 0 desta Lei ficam desafetados para efeito de

alienação.

Art.50- A receita de capital proveniente da alienação dos bens imóvets

descritos nesta Lei deverá ser empregada na reforma da sede administrativa,

construção do centro administrativo e pavimentação.

Art.60 - Esta Lei entra em vigor na d ta de sua publicação.

Art.70- Revogam-se as disposições e contrário.

Registre-se e Publique-se,

SECRETARIA MUNICIPAL DE ERNO 04 DE FEVEREIRO DE 2022.

ZE IL BRANDÃO SANTANA
refeito Municipal

Prefeitura Municipal de Jequié • Praça Duque de Cagias, 'In, jequiezinho, lequié/OA: CCP: 45203,960: Fone (7313520-8013
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JEQUIÉ>
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO I

Imóvel urbano situado na Av. Rio Branco, no 609, bairro Centro, nesta cidade
de Jequié, Estado da Bahia, consistente em um prédio comercial e respectivo
terreno próprio, contendo duas portas e vitrôs de frente, rampas de acesso
distribuídas em áreas para venda, depósitos, escritório, sanitários, câmara
frigorífica, etc., tendo mais na parte térrea estacionamento para veículos,
limitando-se pela frente com a Avenida Rio Branco, pelo fundo com o Jequié
Tênis Clube, pelo lado esquerdo com Jovina Esmeraldo da Costa Andrade e
pelo lado direito com a Rua Barbosa de Souza, com qual faz esquina, com uma

área total de 3.378,40m2 (três mil, trezentos e setenta e oito metros e quarenta

centímetros quadrados).

Registrado no Cartório de Registro de Imóveis do 1 0 ofício da Comarca de
Jequié, sob o NO 2-BAF, MATRÍCULA N O : 29.092, datado de 22/06/1999.

Prefeitura Municipal de Jequié - Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/BA: CEP: 45203-960: Fone (73)3526-8013
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JEQUIÉ>
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO II

Sentenpa Judicial em AÇÃo DE DESAPROPRIAÇÃO proposta pelo
MUNICIPIO DE JEQUIÉ em face da empresa BOMPRECO BAHIA SIA, que
JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para declarar
incorporado ao patrimônio do Município de Jequié o bem descrito no
Anexo l.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Jequié
2a Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e
Comerciais

Duque d• Caxias, — CEP
(73 3527-8300, ..quié—BA - E-m.ac

CERTIDAO DE TRANSITO EM JULGADO

0000784—49.2008-8-05.0141
Ciasse — Assunto: Desapropriação — Ato Lesivo ao Patrin•ónio Artístico.

Estético. Histórico ou Turístico
Município de Jequie
Bompreco Bahia Sa

Certifico e dou fé que o feito transitou julgado, não existindo
custas pendentes de recolhimento, razão pela quat procedi o orqu.varnento do '"esma.

Jequié (BA), 31 de janeiro de 2022-

Celso Luiz Correia Menezes
Diretor de Secretaria

Prefeitura Municipal de Jequié - Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/BA: CEP: 45203-960: Fone (73)3S26-8013
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JEQUiÉ>
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

GABINETE DO PREFEITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Jequié
2a Vara de Feitos de Rel de Cons. Civel e
Comerciais

de Caxias. s'n, kgu•zinho - C.— Fon•:
(73 k.„é-BA-
•Oa.com

SENTEN A

Processo 0000784-49.2008.8.05.0141
Classe — Assunto: Desapropriação - Ato Lesivo ao Património

Artístico, Estético, Histórico ou Turístico
Autor: Municipio de Jequie

Bompreco Bahia Sa

1 RELATÓRIO

Cuida-se de AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO proposta pelo MUNICiPIO DE

JEQUIÉ em face da empresa BOMPRECO BAHIA SIA, ambos já quahficados nos autos

em epígrafe.

Narra a parte autora, em síntese, que -por meio do DECRETO MUNICIPAL NO

9.467 de 11 de feveretro de 2008 (fls. 13/15), o Município de Jequié declarou a utilidade

pública para fins de desapropr•ação, o imóvel urbano situado na Av. Rio Branco, no 609,

bairro Centro, nesta Odade de Jequié, Estado da Bahia, em um prédio

comercial e respectivo terreno próprio, contendo duas portas e vitrós de frente, rampas

de acesso dtstnbuidas em áleas para venda, depósitos, escntóno, sanitários, câmara

frigorifica, etc., tendo mais na parte térrea estacionamento para veículos, limitando-se

pela frente com a Avenida Rio Branco, pelo fundo com o Jequié Ténis Clube, pelo lado

esquerdo com Jovina Esmeraldo da Costa Andrade e pelo lado direito com a Rua Barbosa

de Souza, com qual faz esquina, com uma área total de 3.378,40m2 (três md, trezentos e

setenta e oito metros e quarenta centímetros quadrados) de área construída, pertencente

a empresa BOMPRECO BAHIA

Informa, ainda, que a presente desapropriação -se destina à instalação de

uma Biblioteca Pública Municipal para atender a comunidade Jequieense, o que resta

demonstrada a utilidade pública, bem como o interesse soaal", e que -o bem encontra-se

fechado há mais de 10 anos, fato que resulta na depreciação do imóvel•.

Frente ao requerimento, o expropriante ofereceu indenizaçao de R$

500.000,00 (quinhentos mil reais), de acordo com Laudo Técnico de Avaliação que juntou

em anexo na fls. 17/18, bem corno certidio de inteiro teor do imóvel na fl. 16,

pleiteando, com ISSO, imissão na posse, amparado no que dispõe o Deaeto-Lei federal no

3.365/1941.

Prefeitura Municipal de Jequié - Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/BA: CEP: 45203-960: Fone (73)3526-8013
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JEQUIÉ)
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

GABINETE DO PREFEITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Jequié
2a Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e
Comerciais
Praça Duque de Caxias, Jequiezinho — CEP 45200-000, Fonet
(73) 3527-0300, Jequié-BA - E-mad: a@a.com
a@a.com

Tendo a imissão sido deferida, conforme decisão de fl.20, condicionando-se,

entretanto, a formalização do depósito, ocorrida posteriormente, conforme fls. 24/25.

Ingresso do terceiro interessado Ivaldo de Braga Senna, requerendo vista aos

autos, nas fis. 27/28.

Paralelo a isso, foi informado nestes autos concessão liminar em favor do

terceiro acima mencionado, de permanência em parte do bem, e, com isso, deixou-se de

ser cumprida uma parcela da imissão na posse do imóvel, referente a parte do

estacionamento, equivalente à 20 m2 em que o terceiro ocupa, controvérsia ainda

discutida nos autos do Interdito no 0003818-37.2005.8.05.0141, que tramita perante a

3a vara desta cidade. (fls. 12/14)

Citado, conforme AR fl. 42, houve o decurso do prazo sem manifestações por

parte da ré, conforme atestado na certidão de fl.4S, pleiteando a parte autora com isso a

decretação de revelia bem como o julgamento do mérito.

É o que importa destacar. Passo a decidir.

11 — FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, anuncio o julgamento antecipado do mérito nos termos do inciso

II do artigo 355 do Código de Processo Civil, em razão da revelia da parte ré

devidamente comprovada nos autos.

A açao de desapropriação possui objeto limitado, possibilitando o debate

apenas quanto ao valor oferecido pelo expropriante ou a vícios formais no processo

expropriatóño, sendo que as demais questões devem ser objeto de ação própria proposta

por qualquer interessado ou pelo Ministério público. (art. 20 do Decreto-Lei no 3.365/41)

Sobre este aspecto, a doutrina de José dos Santos Carvalho filho orienta:

O expropriante, como dissemos, faz a oferta do preço na petição
inicial. Note-se que o pedido é de fato a fixação do valor
indenizatório, porque o direito do expropriante à transferência do
bem é, de antemão, albergado na legislação aplicável. O
expropriado se incumbirá de impugnar o preço ofertado se com ele

não concordar. Daí podermos afirmar que, no mérito, a
controvérsia cinge-se à discussão do quantum indenizatório.
(Manual de Direito Administrativo, 24a ed., 2011). (grifo nosso)

Prefeitura Municipal de Jequié - Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/BA: CEP: 45203-960: Fone (73)3526-8013
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JEQUÍC>
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

GABINETE DO PREFEITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Jequié
2a Vara de Feitos de Rel de Cons. Civel e
Comerciais

Duque de Caxias, s/n, kqu•zinho - CEP Fonet

(73 3527-0300, - E-mad: .•a.c.n

Saliente-se, também, que o art. 90 do Dea-eto-Lei no 3.365/41 veda ao

Jud•ciário imiscuir-se na análise do mérito do ato declaratório, no que toca à existência ou

nio dos pressupo*os legais autorizadores da expropriação, sendo este entenómento

e"areado e ratificado pelo STJ que assim se manifestou:

ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE

UTILIDADE PÚBLICA MANDADO DE SEGURANÇA. DESVIO DE

FINALIDADE. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PRAZO DECADENCIAL.

VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N.

284 DO STF. I. Submete—se ao conhecimento do Poder Judiciário a

verificação da validade de utilidade pública da desapropriaçso e 
n.
0

seu enquadramento nas hipóteses previstas no Decreto-Lei 

3.365. O que refoge ao controle o juizo valorativo da

utilidade pó8ica. 2, A verificação da ocorrincia de suposto desvio de

finahdade em desapropriação para fins d. utilidade pública implica o

re•xam• do conjunto fático-probatório constante dos autos. o qu•. em

de recurso especial, é vedado. (Súmula n. 71ST).) 3. Nio tendo

apreciada, no acórdão impugnado, a questão referente à possibilidade de

impetração do mandamus cm'tra dec•sio passivel de recurso.

após a oposiçSo de embargos dedaratónos, caberia i parte

quando da interposição do recurso especial. apontar o art. S3S. inciso

do Código de Processo Civil como violado ou vigência 
Minist:• 

negada. 
JOÃO

4.

Recurso especial nio-cmth•ado, (RESP 97.740/0, Rel. 
OTÁVIO DE NORONHA. SEGUNDA TURMA. julgado em D)

30/05/2005, p. 266). (gafo nosso)

Dito isso, foi a imissão provisória na posse, amparado no que

dispõe o Decreto Lei 3.365, rw caput do art. 15, bem como seu S 10, ao passo que o
o

município depositou em juizo a quantia de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), nao

havendo divergénaa entre o preço ofertado e o valor do bem, visto que a ré n'O

contestou. (art. 334, do CPC)
8

Assim, deixo, também, de incidir juros compensatórios de 6% a.a sobre o

valor da diferença que eventualmente pudesse ser apurada, para compensar suposta

perda de renda comprovadamente sofrida pelo propneUrio (art. 15-A, S 10), em razão de

ausência de comprovação, somando-se ao fato de que o município autor encontra-se na

posse desde 2008,
o

Ademais, destaco, ainda, que desde a presente imissão, funciona no local a

Biblioteca Municipal da cidade de Jequié, fato público e notório, cumprindo, com isso, à

finalidade apontada pelo autor no processo de desapropriação.

Por fim, Visto que houve à imissão na posse através de pedido liminar

Prefeitura Municipal de Jequié - Praça Duque de Caxias, s/n, Jequlezlnho, Jequié/BA: CEP: 45203-960: Fone (73)3526-8013

6



JEQUIÉ>
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

GABINETE DO PREFEITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Jequié
2a Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e
Comerciais

Duque de Caxias. Jequiezinho - CEP 452W-OOO. Fonet
(73 3527-0300, - E-mail: a@a.com

a@a.com

requerido em caráter de urgénaa de forma antecipada antecedente, de forma satisfabva,

posto que o objeto da ação seja a desapropriação propriamente dita, e estando o

município imitido na posse desde a data de 26 de fevereiro de 2008 (fls. 22/23), entendo

por bem estabilizar a decisão de imissão anteriormente deferida, nos termos do art. 304,

do CPC/15, posto que não houve interposição de recurso à época da prolação (art. 304, 5

10, do CPC), convertendo, desse modo, em desapropriação com finalidade de interesse

público por tudo já exposto.

111 — DISPOSITIVO

Ante o exposto, mm fulcro no art. 20 c/c art. 27, do Decreto Lei no

3.365/1941, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para declarar

incorporado ao património do Município de Jequié o bem descrito na inicial, mediante o

pagamento do valor da verba indenizatória originária fixada em R$ 500.000,00

(quinhentos mil reais), ao passo que extingo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no art. 487, inc. I, do CPC.

Efetuado o pagamento, expeça-çe Q çpmpetente definitivo

imis$o na posse. valendo çentenca em iulqado comp hábil ppra

transcrição no Reqistro de Imóveis, conforme artigo 29 da Lei Geral das Desapropnações,

sendo importante destacar que a mencionada transmissão de propnedade não se sujeita

a imposto de lucro imobihário (Alt. 27, S 20, do Decreto-lei no 3.365/41)

Publique-se edital para conhecimento de terceiros.

Após o trángtto em julgado, expeça-se guia de depósito judicial para

pagamento da justa indenização em favor da parte ré, acaso ainda não expedida.

Em caso de apelação, intime-se o recorrido para que apresente contramaz6es

no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao T)BA, ficando as partes advertidas da

ausência de efeito suspensivo, caso interposta apelação pelo expropnado, e com ambos

os efeitos para o expropriante. (art. 28, Decreto-lei no 3.365/41).

Acaso opostos embargos de declaração, intime-se o embargado para que

apresente contrarrazóes no prazo legal. Em seguida, voltem-me os autos conclusos.

Prefeitura Municipal de Jequié - Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/BA: CEP: 45203-960: Fone (73)3526-8013
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JEQUIÉ)
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

GABINETE DO PREFEITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Jequié
2a Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e
Comerciais

Duq•n de Caxias, s/n, Jequ•ezinho - CEP 45200-000, Fonet
(73 3527-0300. - E-maa:

Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa e arquivem-se.

Publique-se. Regi*re-se. Intimem-se.

Jequié-BA, 13 de outubro de 2021.

Wis HENRIQUE DE ALMEIDA ARAÚJO

Juiz de direito titular

PrefeRura Mun•— de - Caxas. *'n. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO 111

LAUDO TÉCNICO DE AVALIACÃO

IMOVE IS

LAUDO TECNICO

DE

AVALIAÇÃO

NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS
AV. RIO BRANCO, 923 - CENTRO • CEP 45200-260 - JEQUIÉ.BA - TELEFAX (73) 3525-6521 • CELULAR: 9191-9043

Prefeitura Municipal de Jequié - Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/BA: CEP: 45203-960: Fone (73)3526-8013
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

IMO VEIS

LAUDO DE AVALIAÇÃO

1. SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE (BA)

2. PROPRIETÁRIO (A): A MESMA

3. OBJETO DA AVALIAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO

BEM AVALIADO

3.1.Descriçao do Bem: Um prédio próprio para comercio, contendo no

térreo salão hoje com almoxarifado, garagem coberta para vários

veículos e sanitário.

3.2.No andar de cima, salão grande sanitários, já funcionou

supermercado e biblioteca
00

3,3.Situado na Av. Rio Branco n 621 centro, nesta cidade de Jequié

3.4.0 referido imóvel se encontra em perfeito estado de conservação.

3.5. Topografia plana

3.6. Formato: Retangular

3.7. Solo: firme

METODOLOGIA

Para obtenção do valor de imóvel tipo casa residencial e comercial

foram realizadas pesquisas em numero superior minimo determinado

pelas normas, tanto oferta quanto de preços praticados nas

imediações recentemente e para o valor foi aplicado o método da

3C10S IMOBILIÁRIOS

10 BRANCO, 923 - CENTRO - CEP 45200-260 - JEQUIÉ.BA TELEFAX (73) 3525-6521 - CELULAR: 9191-9043

Prefeitura Municipal de Jequié - Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/BA: CEP: 45203-960: Fone (73)3526-8013
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IMOVE IS
equivalência ou substituição, como determina o preço do metro

quadrado ali existente.

Localização: Av. Rio Branco no 621 centro, nesta cidade de Jequié (Ba)

4. OBJETIVO DA AVALIAÇÃO;

Nosso objetivo hodiernamente é a obtenção de um valor ao mesmo tempo

técnico e comercial para o imóvel em pauta.

5. CARACTERIZAÇÃO DA REGIÃO.

NOTA: O imóvel ora avaliado se encontra em local valorizado.

5.1.Aspectos fisicos gerais: o imóvel localiza-se em local valorizado.

5.2. Infra - estrutura Urbana:

5.3. Rua — asfaltada

a.

b.

c.

9.00
d.

e.

Iluminação: sim

Energia Elétrica: sim

Rede Telefónica: sim

Rede de Água e Esgoto: sim

Coleta de lixo: sim

6. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO, FONTES DE PESQUISA E ELEMENTOS DE

COMPARAÇÃO:

7. RESSALVAS OU FATORES LIMITANTES

8. DIAGNÓSTICO DE MERCADO:

R$ =6.000.000.00 (Seis milhões de reais) para veda e garantia.

óctos IMOBILIÁRIOS
RIO BRANCO, 923 - CENTRO - CEP 45200-260 - JEQUIÉ.BA - TELEFAX (73) 3525-6521 • CELULAR: 9191-9043

Prefeitura Municipal de Jequié - Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/BA: CEP: 45203-960: Fone (73)3526-8013
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EIS
a. , Dosomponho do morcado; Bom

b, Facllltadoroo para nogoclaçho do bom; Bom

9. OBSERVAÇOES COMPLEMENTARES IMPORTANTEB',

NOTA: O roforldo Imóvol oo oncontra om local valorizado, fica na

principal avonida da cldado o, oota om condlçó0D do Uso,

O imóvel ora avaliado 00 oncontra om local comorclal o rogidoncfal,

10. RESULTADO DA AVALIAÇÃO E EXPLICITAÇÃO DA CONCLUSÃO

a. Valor do morcado: RS 6.000.000,00 (Sois milh600 do roajg )

35

b. ANEXOS.

11. PROFISSIONAL RESPONSÁVEL: Maricar10B Silva Barrotto

Jequié (BA), 18 de janeíro de 2021

(Wa—h;

KAUTA IMOVEIS CORRETORA LTDA „va18
barretto

MARICARLOS SILVA BARRETO
07123

CRECf- 4-206

COFECl-07123

CIOS IMOBILIÁRIOS
O BRANCO, 923 • CENTRO • CEP 45200-200 • JEQUIÉ.BA • TELEFAX (70) 3525-052' • CELULAR: O '01-9043

Prefeitura Municipal de Jequié - Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/BA: CEP: 45203-960: Fone (73)3526-8013
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BIBLIOTECA

CENTRAL

Prefeitura Municipal de Jequié - Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/BA: CEP: 45203-960: Fone (73)3526-8013
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coNSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS 9a REGIÃO / BA

CRECt 9 a REGIÃO / BA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

IMPRIMIR

CERTIDÃO EMITIDA EM:

15/01/2021 Às

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: XK52EV 1

ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA POR 30 DIAS ATÉ 14/02/2021

Certificamos, para os fins que se fizerem necessários, que o(a) Corretor(a) de Imóveis/Empresa Imobiliária
MARICARLOS SILVA BARRETO, encontra-se devidamente inscrito(a) nesta Entidade sob o NO 4206,
desde 16/08/1989, ESTANDO COM SEU REGISTRO ATIVO, APTO(A) PARA O EXERCÍCIO DE SUAS
ATIVIDADES PROFISSIONAIS NA JURISDIÇÃO DO BAHIA conforme faculta a Lei 6.530/78 c,'c O Decreto Lei
81.871/78 e as Resoluções do Conselho Federal de Corretores de Imóveis • COFECI.

Fica ressalvado o dlrelto do CRECI 9a REGIÃO / BA de suspender ou cancelar qualquer inscriçSo, por
requerimento do(a) Interessado(a), por falecimento, ou em decorréncja de apllcaçao penalidade
admlnlstratlva.

Se os dados da CertidJo de Regularidade nJo forem compatíveis com os dados do corretor(a) de imóveis,
faça uma denúncia em nossa ouvidorla pelo telefone ou pelo nosso Site
http://www.creclba.gov.br.

A certJdSo detalheda poderá ser solicitada na sede e postos avançados do CRECI 9a REGIÃO / BA.

SEDEC
AV. DOH )OAO VI, 289 • BROTAS • SALVADOR • BA - CEP: 40290000

Telefone: (71)3444-1450 Fax: (71)3444-1479

hgp•

Prefeitura Municipal de Jequié - Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/BA: CEP: 45203-960; Fone (73)3526-8013


